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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 081/2019 -  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 36 da 
Lei Complementar nº 58/2003, 
RESOLVE designar DANIELLE SOUZA DE PAIVA, matrícula nº 
370.438-6, para substituir MARIA GORETH DA SILVEIRA 
CAVALCANTI, matrícula nº 370.223-9, na Função de Confiança de 
Chefe de Departamento de Gestão  Orçamentária e Financeira, desde 
o dia 21 de março do corrente ano, enquanto durar o afastamento do 
titular, em razão de afastamento para tratamento de saúde. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2214 - 10/04/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 03906/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Intimados: Thompson Fernandes Mariz, Gestor(a); Gustavo Mauricio 
Filgueiras Nogueira, Ex-Gestor(a); Eliane Cavalcante Lopes de Sousa, 
Contador(a); Ricardo Alves da Silva, Assessor Técnico; Waldson Dias 
de Souza, Interessado(a); Alexandre Soares de Melo, Advogado(a). 

 
 

Sessão: 2216 - 24/04/2019 - Tribunal Pleno 
Processo: 04598/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Pedro Gomes Pereira, Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira 
Vilar, Advogado(a). 
 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão APL-TC 00113/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 03267/12 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Aroeiras 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: Jailson Bezerra de Andrade, Ex-Gestor(a); Aderaldo 
Lourenço da Silva, Contador(a); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes, Interessado(a); Arthur Sarmento Sales, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n° 
03267/12 no tocante ao recurso de reconsideração interposto pelo Sr. 
Jailson Bezerra de Andrade, ex-presidente da Câmara Municipal de 
Aroeiras, contra a decisão consubstanciada no Acórdão APL TC 
0613/2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, na sessão realizada nesta data, ACORDAM (a) por 
unanimidade, tomar conhecimento do mesmo, posto que tempestivo e 
legitimo, dando-lhe provimento parcial para excluir o débito imputado 
de R$ 84.104,66 (Item 2 do Acórdão APL TC 0613/2013) e reduzir a 
multa aplicada de R$ 7.882,17 para R$ 3.000,00 (três mil reais), a ser 
recolhida na conformidade do Item 3 da decisão contida no Acórdão 
APL 0613/2013; e (b), por maioria de votos, manter as demais 
decisões, inclusive a irregularidade das contas prestadas. Publique-se 
TC – Plenário Min. João Agripino, em 20 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00107/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 07024/17 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2016 
Interessados: Helio Paredes Cunha Lima, Gestor(a); Marcus Vinicius 
Fernandes Neves, Ex-Gestor(a); Allisson Carlos Vitalino, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
07024/17, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em: I. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as 
contas de gestão da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - CAGEPA, exercício de 2015, de 
responsabilidade Sr. Marcus Vinícius Fernandes Neves; II. 
DETERMINAR ao gestor para que conclua à regularização dos 
imóveis que ainda se encontram com pendências; III. RECOMENDAR 
ao atual gestor para que: a) haja rigorosa observância aos prazos para 
pagamento das obrigações, a fim de evitar penalidade ao erário; b) 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03906_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04598_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03267_12
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promova o correto registro dos fatos contábeis; c) guardar estrita 
observância aos termos da Constituição Federal, às normas 
infraconstitucionais, evitando reincidência das falhas constatadas no 
exercício em análise. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 20 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00085/19 
Sessão: 2209 - 07/03/2019 
Processo: 07232/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2017 
Interessados: Douglas Lucena Moura de Medeiros, Gestor(a); José 
Hugo Simões, Contador(a); Ivonaldo Cosmo Pereira Junior, Assessor 
Técnico; José Jurandir Farias Júnior, Assessor Técnico; Edward 
Johnson Goncalves de Abrantes, Advogado(a); Antonio Justino de 
Araújo Neto, Advogado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de 
Abrantes, Advogado(a); Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a). 
Decisão: [REPUBLICADO POR INCORREÇÃO] Vistos, relatados e 
discutidos os autos do PROCESSO TC nº. 07232/17; e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; CONSIDERANDO o 
mais que dos autos consta; ACORDAM os MEMBROS do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade de 
votos, com a declaração de suspeição suscitada pelo Conselheiro 
Arnóbio Alves Viana, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o não cumprimento do 
Acórdão APL TC nº. 00496/17, pelo Prefeito Municipal de 
Bananeiras/PB, Senhor Douglas Lucena Moura de Medeiros; 2. 
APLICAR-LHE multa pessoal, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), equivalente a 100,93 UFR-PB, em virtude do descumprimento 
do Acórdão APL TC nº. 00496/17, por configurar a hipótese prevista 
no artigo 56, inciso IV, da LOTCE (Lei Complementar 18/93) c/c 
Portaria nº. 014/2017; 3. ASSINAR-LHE o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da publicação deste Acórdão, para o recolhimento 
voluntário do valor da multa ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, previsto no art. 269 
da Constituição Estadual, sob pena de cobrança executiva, desde já 
recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do 
Estado ou do Ministério Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 
71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser 
promovida nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo para 
recolhimento voluntário, caso não ocorra; 4. ENCAMINHAR a matéria 
destes autos, especialmente os conteúdos dos Documentos TC nº 
10302/17 e 77102/17, aos Processos TC nos 05185/07 e 10527/13, 
respectivamente; 5. DETERMINAR o arquivamento do presente 
processo, após prazo de eventuais recursos. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Tribunal Pleno - Sala das Sessões do TCE-Pb Plenário 
Ministro João Agripino. João Pessoa, 07 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00108/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 05845/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Djair Magno Dantas, Gestor(a); Neuzomar de Souza 
Silva, Contador(a); Maria Salete Magna de Souza, Assessor Técnico; 
Jose Carlos Dantas Filho, Assessor Técnico; Valdir Magno Dantas, 
Interessado(a); Leandro Silva da Costa, Interessado(a); Leonardo 
Paiva Varandas, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
05.845/18, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 
relativa ao exercício 2017, de responsabilidade do Prefeito Municipal 
de CUITÉ DE MAMANGUAPE, Senhor DJAIR MAGNO DANTAS; 
CONSIDERANDO o voto do Relator e o mais que dos autos consta. 
ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data 
em: 1. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas de gestão, 
exercício de 2017, do Prefeito Municipal Sr. DJAIR MAGNO DANTAS; 
2. Declaração de ATENDIMENTO INTEGRAL aos preceitos da LRF; 
3. JULGAR REGULAR as contas do Sr. VALDIR MAGNO DANTAS, 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde no período de 01/04/17 a 
31/12/17; 4. APLICAR MULTA, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), correspondentes a 49,37 UFR/PB, ao Sr. DJAIR MAGNO 
DANTAS, com fundamento no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o 
PRAZO de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 

a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância 
relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público Comum, na 
hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da 
Constituição Estadual; 5. RECOMENDAR à atual Administração 
Municipal de CUITÉ DE MAMANGUAPE no sentido de conferir estrita 
observância aos preceitos legais, notadamente à Lei das licitações e 
contratos, de modo a evitar a repetição das falhas ora constatadas. 
Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do 
TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 20 de março 
de 2019. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00043/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 05845/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Djair Magno Dantas, Gestor(a); Neuzomar de Souza 
Silva, Contador(a); Maria Salete Magna de Souza, Assessor Técnico; 
Jose Carlos Dantas Filho, Assessor Técnico; Valdir Magno Dantas, 
Interessado(a); Leandro Silva da Costa, Interessado(a); Leonardo 
Paiva Varandas, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC- 
05.845/18, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, DECIDEM: 1. Emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação das 
contas do Prefeito do Município de CUITÉ DE MAMANGUAPE, 
exercício de 2017, de responsabilidade do Prefeito DJAIR MAGNO 
DANTAS; 2. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS as contas de 
gestão, exercício de 2017, do Prefeito Municipal Sr. DJAIR MAGNO 
DANTAS; 3. Declaração de ATENDIMENTO INTEGRAL aos preceitos 
da LRF; 4. JULGAR REGULAR as contas do Sr. VALDIR MAGNO 
DANTAS, Gestor do Fundo Municipal de Saúde no período de 
01/04/17 a 31/12/17; 5. APLICAR MULTA, no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), correspondentes a 40,37 UFR/PB, ao Sr. DJAIR 
MAGNO DANTAS, com fundamento no art. 56 da LOTCE, assinando-
lhe o PRAZO de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância 
relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público Comum, na 
hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da 
Constituição Estadual; 6. RECOMENDAR à atual Administração 
Municipal de CUITÉ DE MAMANGUAPE no sentido de conferir estrita 
observância aos preceitos legais, notadamente à Lei das licitações e 
contratos, de modo a evitar a repetição das falhas ora constatadas. 
Publique-se, intime-se e registre-se. Sala das Sessões do TCE-PB – 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 20 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00109/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 06117/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Jovino Pereira Nepomuceno Neto, Gestor(a); Hugo de 
Oliveira Almeida, Gestor(a); Rosangela Maria Silva Nunes, Gestor(a); 
Josélia Maria de Sousa Ramos, Contador(a); Sandro Ferreira de 
Souza, Assessor Técnico; Ravi Vasconcelos da Silva Matos, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS do Prefeito do Município de Barra de Santa Rosa (PB), Sr. 
Jovino Pereira Nepomuceno Neto, relativa ao exercício financeiro de 
2017, e dos administradores do Fundo de Aposentadoria e Pensão de 
Barra de Santa Rosa, Srª. Rosangela Maria Silva Nunes (período de 
02/01 a 22/03/2017) e Sr. Hugo de Oliveira Almeida (período de 23/03 
a 31/12/2017), ACORDAM os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária 
realizada nesta data, por unanimidade, após a emissão de parecer 
pela aprovação das contas de governo, em: I. JULGAR REGULARES 
COM RESSALVAS as contas de gestão do Prefeito, Sr. Jovino Pereira 
Nepomuceno Neto, na qualidade de Ordenador de Despesas; II. 
APLICAR A MULTA PESSOAL de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
equivalente a 40,37 Unidades Fiscais de Referência (UFR/PB), ao 
Prefeito, Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto, com fundamento no 
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art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, em razão das 
irregularidades anotadas pela Auditoria , assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE/PB, para recolhimento voluntário à Conta do Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; III. JULGAR REGULARES 
as contas de gestão dos administradores do Fundo de Aposentadoria 
e Pensão de Barra de Santa Rosa, Srª. Rosangela Maria Silva Nunes 
(período de 02/01 a 22/03/2017) e Sr. Hugo de Oliveira Almeida 
(período de 23/03 a 31/12/2017), na qualidade de Ordenadores de 
Despesas; IV. COMUNICAR as falhas relacionadas às contribuições 
previdenciárias à Receita Federal do Brasil, para as providências de 
sua alçada; V. RECOMENDAR, conforme sugerido pela Auditoria, a 
adoção de providências no sentido de abrir processos administrativos 
com a finalidade de apurar os casos de acumulação ilegal de cargos 
públicos verificados no painel de “acumulação de vínculos públicos”, 
constante do site do TCE/PB; VI. RECOMENDAR ao gestor para que 
promova estudo com vistas a verificar a viabilidade de deflagração de 
concurso público, objetivando suprir a necessidade de pessoal da 
Prefeitura; e VII. RECOMENDAR à administração municipal no sentido 
de guardar estrita observância às normas consubstanciadas na 
Constituição Federal, sobremaneira, aos princípios norteadores da 
Administração Pública, assim como às normas infraconstitucionais 
pertinentes, evitando a reincidência das irregularidades nestes autos 
abordadas. Publique-se e cumpra-se. TCE – Plenário Ministro João 
Agripino João Pessoa, 20 de março de 2019. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00044/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 06117/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Jovino Pereira Nepomuceno Neto, Gestor(a); Hugo de 
Oliveira Almeida, Gestor(a); Rosangela Maria Silva Nunes, Gestor(a); 
Josélia Maria de Sousa Ramos, Contador(a); Sandro Ferreira de 
Souza, Assessor Técnico; Ravi Vasconcelos da Silva Matos, 
Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARRA DE SANTA ROSA (PB), Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto, 
relativa ao exercício financeiro de 2017, e CONSIDERANDO que 
constituem objeto de emissão de Acórdão específico o julgamento das 
contas de gestão, aplicação de multa, comunicação à Receita Federal 
do Brasil e emissão de recomendações; DECIDIU, em sessão plenária 
hoje realizada, por unanimidade de votos, EMITIR PARECER PELA 
APROVAÇÃO DAS CONTAS, com a ressalva contida no art. 138, 
inciso VI, do Regimento Interno do TCE/PB. Publique-se. TCE – 
Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 20 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00111/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 06219/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Joao Batista Truta, Gestor(a); Lucas Pinto Pedrosa, 
Contador(a); Claudia Maria da Silva, Assessor Técnico; Liano Pinto 
Pedrosa, Assessor Técnico; Rodrigo Lima Maia, Advogado(a); 
Terezinha de Jesus Rangel da Costa, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO MIGUEL/PB, Sr. João Batista Truta, 
na qualidade de Prefeito, relativas ao exercício de 2017, Acordam os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, após a emissão de Parecer favorável à aprovação das 
contas, em: 2.1. Julgar regulares com ressalvas as contas de Gestão 
do Chefe do Poder Executivo do Município de Barra de São Miguel, 
Sr. JOÃO BATISTA TRUTA, na condição de ordenador de despesas. 
2.2. Declarar que o mesmo gestor, no exercício de 2017, atendeu 
parcialmente às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal; 2.3 
Aplicar multa ao Sr. João Batista Truta, no valor de R$ 5.725,27 (cinco 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos) 
correspondentes a 50% do teto, previsto na Portaria 14, de 31/01/2017 

e correspondente a 115,56 UFR, em razão da não observância a 
dispositivos da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), da Lei de Licitações e da Lei 4.320/64; 2.4. Assinar ao 
gestor supramencionado o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento 
da quantia correspondente à aplicação de multa, ao Tesouro Estadual, 
à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 
Municipal , a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, atuando, 
na hipótese de omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 
71, § 4º da Constituição e, bem assim, ao erário municipal o valor 
correspondente à imputação de débito; 2.5. Informar à Receita Federal 
do Brasil acerca dos fatos apontados pela unidade de instrução para 
as providências que entender oportunas, à vista de suas 
competências, inclusive para aferir com exatidão as importâncias 
devidas e eventuais encontradas, em face do descumprimento ao 
estabelecido na Lei 8.212/91 ( não empenhamento e não recolhimento 
de obrigação patronal ao RGPS), sem prejuízo de recomendação à 
atual administração no sentido de observar com rigor os ditames do 
arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal c/c arts. 15, I, e 22, I e II, "a", 
da Lei nº 8.212/91 e art. 11, I, da Lei nº 8.429/92; 2.6. Recomendar à 
Administração do Município adoção de providências no sentido de: 
2.6.1 Buscar um maior comprometimento com os princípios e regras 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, especialmente ao 
disposto no artigo 1º, parágrafo primeiro, de modo a evitar o 
desequilíbrio das contas, desenvolvendo ações visando a uma melhor 
programação e controle da receita e despesa e, bem assim, em 
relação aos gastos com pessoal, de modo a eliminar o percentual 
excedente, tal como preconizado no aludido diploma legal; 2.6.2 
Buscar solução para reduzir as contratações por excepcional interesse 
público que deve ser exceção e não regra, de modo a não repercutir 
negativamente nas prestações de contas futuras e, bem assim, 
encaminhar as convocações e portarias, nos termos da RN TC nº 
05/2014, decorrentes do concurso realizado em 2016 (Processo TC nº 
01815/17), vez que inexistem naqueles autos, para fins de análise e 
registro, por esta Corte de Contas; 2.6.3 Recomendar ao gestor evitar 
as reincidências das falhas constatadas no exercício em análise, 
observando com rigor às disposições dos incisos II, V e IX do artigo 37 
da Constituição Federal, quanto à gestão de pessoal, e, bem assim, 
quanto às demais eivas, ao disposto no arts. 40,195, I da Carta 
Magna, à Lei 4.320/64, a Lei 8.666/93, a LRF e , bem assim, às Leis 
8.212/91 e 8.429/92, sob pena de reflexos negativos em prestações de 
contas futuras. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00046/19 
Sessão: 2211 - 20/03/2019 
Processo: 06219/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de São Miguel 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Joao Batista Truta, Gestor(a); Lucas Pinto Pedrosa, 
Contador(a); Claudia Maria da Silva, Assessor Técnico; Liano Pinto 
Pedrosa, Assessor Técnico; Rodrigo Lima Maia, Advogado(a); 
Terezinha de Jesus Rangel da Costa, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir e 
encaminhe à Câmara Municipal de Barra de São Miguel, parecer 
favorável à aprovação das contas do Prefeito, Sr. João Batista Truta, 
relativas ao exercício de 2017. 

 

3. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2785 - 25/04/2019 - 1ª Câmara 
Processo: 08186/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2015 
Intimados: Clodoaldo Beltrao Bezerra de Melo, Responsável; Elly 
Martins Norat, Interessado(a); Ferdinando Paraguay Ribeiro 
Coutinho(repres.Legal da Paraguay Ribeiro Coutinho Advogados 
Associados), Interessado(a); José Waldomiro Ribeiro Coutinho 
Neto(repres.Legal da Paraguay Ribeiro Coutinho Advogados 
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Associados), Interessado(a); Taiguara Fernandes de Sousa 
(representante Legal da Paraguay Ribeiro Coutinho Advogados 
Associados), Interessado(a); Itamara Monteiro Leitao, Advogado(a); 
Kyscia Mary Guimarães di Lorenzo, Advogado(a); Taiguara Fernandes 
de Sousa, Advogado(a); Jose Andre de Andrade Melo, Advogado(a); 
Tarsio Leitao Martins Torres, Advogado(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 07592/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Citados: Carlos Magno Vaz da Costa, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 10232/12 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - 
EMPREENDER-JP 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2012 
Citado: CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias, por 
força do § 3º do art. 220 da Resolução Normativa RN TC Nº 
10/2010. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 00396/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 06279/05 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2005 
Interessados: Luciano Agra de Oliveira, Gestor(a); Luciano Cartaxo 
Pires de Sá, Gestor(a); Thaciano Rodrigues de Azevedo, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na Sessão desta data, de acordo com o Voto do Relator, 
em: 1. DECLARAR, excepcionalmente, a estabilização dos efeitos dos 
atos administrativos que concederam as pensões assistenciais em 
favor das Senhoras Esther Pedrosa Mendonça e Maria Texeira da 
Silva, beneficiárias do ex-Prefeito, Senhor Domingos Mendonça Neto, 
em homenagem aos princípios da segurança jurídica, da proteção à 
confiança e ao idoso, sem a possibilidade de concessão de qualquer 
outro benefício em decorrência deste; 2. DETERMINAR ao Prefeito 
Municipal de João Pessoa, Senhor Luciano Cartaxo Pires de Sá, que 
se abstenha de conceder novas pensões com fundamento na Lei 
Municipal nº. 4.879/1985, haja vista que tal norma não foi 
recepcionada pela Constituição Federal de 1988, sob pena do 
descumprimento ser sancionado com multa e imputação de débito, em 
valor semelhante ao prejuízo causado, além de subsidiar a análise da 
prestação de contas anual, em seu desfavor; 3. RECOMENDAR ao 
Procurador Geral de Justiça que, no âmbito de sua competência, 
adote as medidas pertinentes ao exame da constitucionalidade da Lei 
Municipal nº. 4.879/1985; 4. ORDENAR a verificação da concessão de 
novas pensões fundamentadas na citada lei, a partir da comunicação 
desta decisão ao gestor, pela Auditoria responsável pelo 
acompanhamento da gestão; 5. DAR conhecimento da presente 
decisão ao Instituto de Previdência do Município de João Pessoa. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00398/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 06404/08 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2008 

Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Luciano Cartaxo Pires de Sá, Gestor(a); Moacir do Carmo 
Tenorio Junior, Gestor(a); Roberto Wagner Mariz Queiroga, Gestor(a); 
Rodrigo Ismael da Costa Macedo, Ex-Gestor(a); Pedro Alberto de 
Araújo Coutinho, Responsável; Wendell Chaves Viana, Assessor 
Técnico; Thaciano Rodrigues de Azevedo, Advogado(a); Victor Assis 
de Oliveira Targino, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento da 
Resolução RC1 TC 091/2013; 2. RECONHECER a legalidade dos 
atos, expedidos por autoridade competente, em favor dos beneficiários 
aptos e dos correspondentes cálculos, elaborados pelo Órgão de 
Origem, concedendo-lhes o competente registro. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00395/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 06258/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Subcategoria: Admissão ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Ronaldo Ramos de Queiroz, Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com o Voto do Relator, na Sessão 
desta data, em: 1. DECLARAR o não cumprimento do Acórdão AC1 
TC nº. 01951/2018 pelo Prefeito Municipal de Gurjão/PB, Senhor 
Ronaldo Ramos de Queiroz; 2. APLICAR-LHE multa pessoal no valor 
de R$ 9.000,00 (nove mil reais), equivalente a 182,14 UFR-PB, em 
virtude do descumprimento do Acórdão AC1 TC nº. 01951/2018, por 
configurar a hipótese prevista no artigo 56, inciso VIII, da LOTCE (Lei 
Complementar 18/93) c/c Portaria nº. 023/2018; 3. ASSINAR-LHE o 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação deste 
Acórdão, para o recolhimento voluntário do valor da multa ao Tesouro 
Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária 
Municipal, previsto no art. 269 da Constituição Estadual, sob pena de 
cobrança executiva, desde já recomendada, inclusive com a 
interveniência da Procuradoria Geral do Estado ou do Ministério 
Público, nos termos dos §§ 3º e 4º, do artigo 71 da Constituição do 
Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 (trinta) 
dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, caso 
não ocorra; 4. DETERMINAR a remessa da matéria à PCA de 2018, 
para a sua análise naqueles autos, haja vista o descumprimento 
reiterado das decisões desta Corte pelo gestor. Publique-se, intime-se, 
registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do 
TCE/PB - Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 
28 de fevereiro de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00393/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 09435/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Obras 
Exercício: 2010 
Interessados: Luciano Cartaxo Pires de Sá, Gestor(a); José Luciano 
Agra de Oliveira, Responsável; Diafi, Interessado(a); Carlos Roberto 
Batista Lacerda, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os INTEGRANTES da PRIMEIRA CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-Pb), à 
unanimidade de votos, de acordo com o VOTO do Relator, na sessão 
desta data, em: 1. JULGAR REGULARES as obras de “recapeamento 
em CBUQ em diversas ruas”, “construção de uma unidade 
educacional com 10 salas de aula – Lote 2”, “construção de duas 
passarelas metálicas na BR-230”, “construção da praça Padre Zé” e 
“ampliação da infraestrutura da Estação Cabo Branco”, custeadas com 
recursos próprios e estaduais, 2. JULGAR REGULARES as obras de 
“urbanização de assentamentos precários no Rio Jaguaribe”, 
“drenagem e pavimentação do sistema Binário Arthur Monteiro de 
Paiva”, “construção de unidades habitacionais e infraestrutura na 
comunidade Ilha do Bispo”, “construção de uma unidade educacional 
com 10 salas de aula – Lote 1”, “pavimentação em 
CBUQ/Paralelepípedos e drenagem de diversos bairros”, “urbanização 
de assentamentos precários na comunidade Taipa/Nova Vida”, que 
tiveram participação de recursos federais, até o montante dos recursos 
próprios nelas empregados; 3. JULGAR REGULARES COM 
RESSALVAS as obras de “recuperação do mercado Sindolfo Freire, 
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em Cruz das Armas”, “urbanização e drenagem de diversas ruas dos 
bairros de João Pessoa-Lote 06”, “recuperação do mercado Central 
(Galpões 2 e 3)” e “requalificação do Parque Zoobotânico Arruda 
Câmara – Bica”, custeados com recursos próprios; 4. RECOMENDAR 
a atual Gestão, no sentido de que não antecipe pagamentos sem o 
respectivo boletim de medição assinado por profissional adequado; 5. 
DETERMINAR o arquivamento dos presentes autos. Primeira Câmara 
- Sala das Sessões do TCE-Pb Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa João Pessoa, 14 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00397/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 00194/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Bento 
Subcategoria: Concurso 
Exercício: 2011 
Interessados: Gemilton Souza da Silva, Gestor(a); Jaci Severino de 
Souza, Ex-Gestor(a); Larissa Pires de Sá Dias de Araújo, 
Advogado(a); Camila Maria Marinho Lisboa Alves, Advogado(a); 
Manolys Marcelino Passerat de Silans, Advogado(a); Jailson Lucena 
da Silva, Advogado(a); Lidyane Silva Moreira, Advogado(a). 
Decisão: 1) CONHECER DO RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, 
pois estão presentes os pressupostos de admissibilidade previstos no 
art. 33, da LOTCE/PB, e nos arts. 223 e 230 do RITCE/PB; 2) 
CONCEDER-LHE PROVIMENTO INTEGRAL, desconstituindo todos 
os itens do Acórdão AC1 TC 3.977/2014; 3) ORDENAR o 
arquivamento dos presentes autos. Publique-se, intime-se, registre-se 
e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB - 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00399/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 15140/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2004 
Interessados: Dinaldo Medeiros Wanderley, Gestor(a); Lenildo Dias 
de Morais, Gestor(a); Ariano da Silva Medeiros, Gestor(a); Bonifácio 
Rocha de Medeiros, Gestor(a); Francisca Gomes Araujo Mota, 
Gestor(a); Edvaldo Pontes Gurgel, Interessado(a); Maria Dinalva de 
Queiroz Satiro, Interessado(a); Francisco de Assis Remigio II, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em: 1. DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC1 TC 2378/2016; 2. RECONHECER a legalidade do ato, 
expedido por autoridade competente, em favor do beneficiário apto e 
do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão de Origem, 
concedendo-lhe o competente registro. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. Sala das sessões da 1ª Câmara do TCE-PB Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 
2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00394/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 16001/15 
Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Ariano da Silva Medeiros, Gestor(a); Edvaldo Pontes 
Gurgel, Responsável; Maria Anunciada Soares Campos, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à 
unanimidade, na Sessão desta data, de acordo com o Voto do Relator, 
em: 1. DECLARAR o cumprimento do Acórdão AC1 TC 3514/2016 
pelo atual Presidente Instituto de Seguridade Social do Município de 
Patos, Senhor ARIANO DA SILVA MEDEIROS; 2. RECONHECER a 
legalidade do ato, expedido por autoridade competente, em favor do 
beneficiário apto e do correspondente cálculo, elaborado pelo Órgão 
de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira 
Câmara Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 
de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00400/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 01543/18 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); José de Anchiêta Gomes, Interessado(a); 
Maria Fernandes Vieira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 14 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00412/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 12246/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria das Gracas Silva de 
Souza, Interessado(a); Waldir Tome de Souza, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor do beneficiário apto e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00401/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 18481/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria da Penha da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00402/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 19294/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Wellington Gomes Barbosa, Interessado(a); 
Josefa Candido da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 14 de março de 2018. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00403/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 00874/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 

Página 5 de 26 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00194_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15140_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16001_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=01543_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=12246_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=18481_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=19294_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00874_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 29 de março de 2019 - Nº 2170 

 

 

 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Silas Leal, Interessado(a); Maria do Carmo 
Silva Leal, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os integrantes da PRIMEIRA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na 
Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório do benefício, expedido por autoridade competente, em 
favor de beneficiária apta e do correspondente cálculo, elaborado pelo 
Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente registro. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões da Primeira 
Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa João 
Pessoa, 14 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00404/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 00885/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Jose Gomes da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00405/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 00910/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Joanita Joana de Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00406/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 00912/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josefa Maria da Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor de 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00407/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 01158/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Paulo Roberto de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor do 

servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00408/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 01162/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Gilson Ramalho de Almeida Pessoa, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor do 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00409/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 01286/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Lourdes Vieira Sa Alves, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor do 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00410/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 01714/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Ednalva da Costa Florencio da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor do 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 00411/19 
Sessão: 2780 - 14/03/2019 
Processo: 01735/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Ronaldo Correia Lins, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
na Sessão realizada nesta data, em reconhecer a legalidade do ato 
concessório, expedido por autoridade competente, em favor do 
servidor apto ao benefício e do correspondente cálculo de proventos, 
elaborado pelo Órgão de Origem, concedendo-lhe o competente 
registro. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das 
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Sessões da Primeira Câmara do TCE/PB Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa João Pessoa, 14 de março de 2019 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01477/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02536/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02544/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03313/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Jonas de Souza, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03313/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Saionara Lucena Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03313/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Wilkerson Moreira de Sousa, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05738/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Jarson Santos da Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05738/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Floresta 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Jose Gianni Medeiros Costa, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Defesa 

Processo: 03383/10 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Roberto Alves de Melo 
Filho, Advogado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para certificarem a atual situação do benefício concedido e 
debatido nos autos. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03383/10 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 20166/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Alessio Trindade de Barros, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para, no prazo regimental, manifestar-se acerca do relatório 
técnico de fls. 332/356. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 00602/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 04495/06 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2006 
Interessados: Hélio Carneiro Fernandes, Gestor(a); Yuri Simpson 
Lobato, Gestor(a); João Bosco Teixeira, Gestor(a); Severino Ramalho 
Leite, Ex-Gestor(a); Jovelino Carolino Delgado Neto, Procurador(a); 
Severino Rodrigues da Silva Júnior, Interessado(a); Rayssa Kallyne 
Cruz de Luna, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em: I – DECLARAR O 
CUMPRIMENTO das determinações contidas no Acórdão AC TC Nº 
01621/16; II – CONCEDER registro aos atos de Pensão Vitalícia e 
Temporárias dos Senhores Maria de Lourdes Malaquias e Severino 
Rodrigues da Silva Júnior, formalizados pelas Portarias Portaria-P- 
230 e P- 053 T, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00599/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 03474/10 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2003 
Interessados: Luiz Freitas Neto, Gestor(a); Alderi de Oliveira Caju, 
Ex-Gestor(a); Eliphas Dias Palitot, Responsável; Sabino Dias de 
Almeida, Interessado(a); Josefa Vieira Lima, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03474/10 que trata, nesta oportunidade, da análise do Recurso de 
Reconsideração, interposto pelo Sr. Luis Freitas Neto, com o fito de 
afastar as reprimendas pecuniárias impostas por meio dos Acórdãos 
AC1–TC–03357/16 (fls. 110/113), AC1–TC–00818/17 (fls. 117/120) e 
AC1–TC–01074/18 (fls. 144/148), acordam os Conselheiros 
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integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONHECER o presente Recurso de 
Reconsideração, tendo em vista que foi apresentado tempestivamente 
e por parte legítima e, no mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO; 2) 
ENCAMINHAR os presentes autos à Corregedoria para 
acompanhamento de cobrança das multas aplicadas nos autos deste 
Processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00603/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 10753/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Campina Grande 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2013 
Interessados: Geraldo Nobre Cavalcante, Gestor(a); Gabriella 
Coutinho Gomes Pontes, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em: I. JULGAR REGULAR o procedimento de licitação, na 
modalidade Concorrência nº 2.14.001/2013– e o Contrato Nº 
2.14.022/2013 dele decorrente, no seu aspecto formal; II. 
ENCAMINHAR cópia desta decisão à Auditoria, para quando da 
análise da Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, exercício 2014, verificar a execução do 
Contrato Nº 2.14.022/2013; III. DETERMINAR o arquivamento do 
processo. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das 
Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00637/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15358/14 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Hélio Carneiro 
Fernandes, Ex-Gestor(a); Sinval Leite de Oliveira, Interessado(a); 
David Teixeira Costa, Interessado(a); Renan Ramos Regis, 
Advogado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15358/14, sobre o exame da aposentadoria compulsória com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição do Senhor SINVAL 
LEITE DE OLIVEIRA, matrícula 82.823-8, no cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Humano, em face da ilegalidade do ato de concessão (Portaria – A – 
0896/2014), tornado sem efeito pela PBprev em cumprimento ao 
Acórdão AC2 – TC 03396/18, conforme Portaria – A – 0111/2019, 
ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, 
conforme voto do Relator, em: I – DECLARAR o cumprimento do 
Acórdão AC2 - TC 03396/18; e II – DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00604/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 16416/14 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Santa Rita 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2013 
Interessados: Thacio da Silva Gomes, Gestor(a); Hudson Veras de 
Almeida, Gestor(a); Amaury Araujo de Vasconcelos Neto, Assessor 
Técnico; Cristiano Henrique Silva Souto, Interessado(a); Maria 
Bernadete Benício de Oliveira, Interessado(a); Vanessa de Araujo 
Porto, Advogado(a); Nathalia Ferreira Teofilo, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Maria 
Bernadete Benício de Oliveira, formalizado pela Portaria nº 083/2013 - 
fls. 45, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de 
março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00595/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02054/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdencia dos Servidores Municipais de 

Juru 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2015 
Interessados: Moacir Pedro da Silva., Gestor(a); Moaci Pedro da 
Silva, Gestor(a); Luiz Farias do Nascimento, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos, os autos do Processo acima 
qualificado que trata do exame da legalidade do ato de concessão da 
PENSÃO VITALÍCIA concedida a Luiz Farias do Nascimento, 
beneficiário (a) do (a) ex-servidor (a) Sr. (ª) Irene de Souza 
Nascimento Farias, cargo Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 355-7, 
com lotação na Secretaria de Educação do Município de Juru/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR 
LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao ato de pensão 
supramencionado. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00605/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 17814/16 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Belém 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Francilma Rocha Teixeira, Gestor(a); Rosângela Maria 
Barbosa de Melo, Gestor(a); Francilma Rocha Teixeira, 
Interessado(a); Maria Edinalva da Silva Farias, Interessado(a); Camila 
Maria Marinho Lisboa Alves, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora Maria 
Edinalva da Silva Farias, formalizado pela Portaria nº 011/2016 - fls. 
26, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 
2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00565/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 09480/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cruz do Espírito Santo 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Pedro Gomes Pereira, Gestor(a); Elly Martins Norat, 
Assessor Técnico; Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
09480/17 que trata da análise da Licitação na modalidade pregão 
presencial nº 008/2017 por Adesão a Ata de Registro de Preços 
08/2016 e do Contrato decorrente de nº 018/2017, realizada pela 
Prefeitura de Cruz do Espírito Santo/PB, objetivando a aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para merenda 
escolar, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, declarando-se impedido o Conselheiro Antonio 
Nominando Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
ENCAMINHAR os autos à SECEX/PB por se tratar de recursos 
advindos do Programa Nacional de Alimentação Escolar, para 
providências cabíveis; 2) ARQUIVAR os presentes autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00537/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 09774/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Jovino Pereira Nepomuceno Neto, Gestor(a); Sandro 
Ferreira de Souza, Interessado(a); Ravi Vasconcelos da Silva Matos, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Pregão Presencial 
nº 00010/2017 e dos Contratos nº 10025/2017, 10026/2017, 
10027/2017, 10028/2017, 10029/2017 e 10030/2017 dele decorrentes, 
procedidos pela Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa, de 
responsabilidade do Exmo. Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto, 
Prefeito do Município, objetivando a aquisição parcelada de material 
médico hospitalar destinados às necessidades da Prefeitura, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em CONSIDERAR 
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REGULARES a licitação e os contratos mencionados e DETERMINAR 
O ARQUIVAMENTO do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00606/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 09978/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Nazareth Lins de Carvalho, 
Interessado(a); Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da Senhora Maria 
de Nazareth Lins Carvalho de Oliveira, formalizado pela Portaria A nº 
932 - fls. 48, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de 
março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00601/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 10693/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Wilton Alencar Santos de Souza, Gestor(a); Edjane 
Irineu dos Santos de Brito, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
10693/17 que trata da verificação de cumprimento da Resolução RC2-
TC-00069/18, pela qual a 2ª Câmara Deliberativa decidiu assinar o 
prazo de 60 (sessenta) dias para que o gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores de Caaporã, Sr. Wilton Alencar 
Santos de Souza, adotasse as providências necessárias ao 
restabelecimento da legalidade, conforme relatório da Auditoria, sob 
pena de multa, denegação do registro do ato concessivo e de 
responsabilização da autoridade omissa, acordam os Conselheiros 
integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
por unanimidade, em: 1. JULGAR não cumprida a referida decisão; 2. 
APLICAR multa pessoal ao Sr. Wilton Alencar Santos de Souza, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) o equivalente a 60,72 UFR-PB, 
com base no art. 56, inciso II da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 
60 (sessenta) dias para o recolhimento da multa ao Fundo de 
Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 
cobrança executiva; 3. ASSINAR novo o prazo de 60 (sessenta) dias 
para que o gestor do Instituto de Previdência Social dos Servidores de 
Caaporã, Sr. Wilton Alencar Santos de Souza, adote, em definitivo, as 
providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme 
relatório da Auditoria, sob pena de nova multa, denegação do registro 
do ato concessivo e de responsabilização da autoridade omissa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00570/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 12143/17 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: João Bosco Nonato Fernandes, Gestor(a); Maria Juliet 
Gomes Fernandes, Interessado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12143/17 que trata da análise da Licitação na modalidade pregão 
presencial nº 012/2017 e dos Contratos decorrentes de nº 0019/17 e 
0020/2017, realizada pelo Fundo Municipal de Saúde de Uiraúna/PB, 
objetivando a aquisição de medicamentos para atender às 
necessidades do referido Fundo, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, declarando-se impedido o Conselheiro 
Arthur Paredes Cunha Lima, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
Julgar REGULAR COM RESSALVA a Licitação ora analisada e os 
contratos decorrentes; 2) RECOMENDAR a atual gestão do Município 
de Uiraúna que procure evitar, nos procedimentos licitatórios futuros, 
falha como aqui constatada. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00544/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 

Processo: 15296/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Raimunda Nunes de Oliveira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15296/17, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do(a) Senhor(a) RAIMUNDA NUNES DA 
SILVA, matrícula 552, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Educação e Cultura do Município de Esperança, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria AP – 12/2017) e do 
cálculo de seu valor (fls. 49 e 57). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00564/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18275/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência Social dos Serv. do Mun. de 
Esperança 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Andre Ricardo Coelho da Costa, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); José Ailton da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18275/17, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSÉ AILTON DA SILVA, matrícula 106, no 
cargo de Vigilante, lotado(a) no(a) Secretaria de Agricultura do 
Município de Esperança, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria AP – 42/2017) e do cálculo de seu valor (fls. 15 e 17). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00538/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19283/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Paulo Silva Lira, Gestor(a); Paulo Silva Lira, 
Interessado(a); Maria Gorete de Souto Alexandre, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA GORETE DE SOUTO 
ALEXANDRE, no cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 00052, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, tendo como fundamento o 
Art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00607/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00560/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Braulio Gomes Toscano, Gestor(a); Marcone Dantas 
da Silva, Gestor(a); Braulio Gomes Toscano, Interessado(a); Rosa da 
Conceicao de Lima Silva, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM assinar PRAZO de 15 (quinze) dias a Sra. Rosa da 
Conceição de Lima Silva, para que enviasse os documento 
necessários à análise da legalidade dos atos sob apreciação, sob 
pena de cominação de multa, prevista no artigo 56 da Lei Orgânica 
desta Corte, com a conseqüente emissão de parecer de mérito, 
mesmo sem tais elementos, conforme orientação da auditoria 
enviando a esta Corte para análise sob pena de multa pessoal prevista 
no art. 56 da LOTCE/PB. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-
se. Sala das Sessões da 2a Câmara do TCE-PB – Plenário 
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Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de outubro de 
2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00539/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02269/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Interessados: Livânia Maria da Silva Farias, Gestor(a); Marcos Luiz 
de Oliveira, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO-TC-
02269/18, que trata de análise do Pregão Presencial nº 082/2017, 
realizado pela Secretaria de Estado da Administração - SEA, tendo por 
objeto o registro de preços para aquisição de ração animal destinado a 
Empresa Paraibana de Abastecimento e Serviços Agrícolas – 
EMPASA; e CONSIDERANDO o relatório da Auditoria desta Corte e o 
Parecer do Ministério Público Especial junto ao Tribunal de Contas; 
CONSIDERANDO o Voto do Relator e o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em: 1. Julgar REGULAR o Pregão 
Presencial nº 082/2017, bem como o contrato dele decorrente; 2. 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE/PB. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00540/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 05524/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores da Pref. de 
Picuí 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Paulo Silva Lira, Gestor(a); Paulo Silva Lira, 
Interessado(a); Maria José Dantas de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA JOSÉ DANTAS DE ARAÚJO, no 
cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula nº 252, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo como fundamento o Art. 6º, 
incisos I, II, III, IV da EC 41/03, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00560/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 06192/18 
Jurisdicionado: Instituto Poçodantense de Previdência Municipal 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Interessados: Anderson da Silva Nascimento, Gestor(a); Gilsandro 
Costa de Macedo, Contador(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06192/18 que trata da análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
INSTITUTO POÇODANTENSE DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL, sob a 
responsabilidade do Sr. Anderson da Silva Nascimento, referente ao 
exercício financeiro de 2017, acordam, por unanimidade, os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, em sessão realizada nesta data, em: 1. 
Julgar REGULAR COM RESSALVA a referida prestação de contas; 2. 
RECOMENDAR à atual administração do Instituto no sentido de 
cumprir fidedignamente os ditames da Carta Magna, da Lei n.º 
9.717/98, das Portarias do Ministério da Previdência Social e demais 
legislações cabíveis à espécie e, especificamente, regularizar a 
situação do Instituto junto ao Ministério da Previdência. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00572/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07013/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Edna Maria Serafim, 
Interessado(a). 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Edna Maria Serafim, matrícula n.º 5503, 
ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) Secretaria 
Municipal de Educação, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 
1) JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00576/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07019/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Gilvanete Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Gilvanete Silva, matrícula n.º 1406, ocupante 
do cargo de Trabalhador III, com lotação no(a) Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00541/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07026/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria de Fatima Pereira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DE FATIMA PEREIRA, no cargo 
de Assessor Administrativo III, matrícula nº 6429, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00542/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07031/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria de Lourdes de Melo 
Veras, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria de Lourdes de Mélo Véras, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00532/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07036/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria do Socorro Vilar 
Campos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
07036/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
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aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DO SOCORRO VILAR CAMPOS, 
matrícula 6274, no cargo de Médica II, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Saúde do Município de Campina Grande, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A 0001/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
47/48). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00543/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07044/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Marilene Borburema, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARILENE BORBUREMA, no cargo de 
Assessor Administrativo III, matrícula nº 6278, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação, tendo como fundamento o art. 3º, incisos I, II, 
e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00578/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07221/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria das Neves de Sousa 
Oliveira, Interessado(a); Francisca de Sousa Oliveira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Francisca de Sousa Oliveira, em decorrência do falecimento do(a) 
servidor(a) Maria das Neves de Sousa Oliveira, matrícula n.º 20224, 
que ocupava o cargo de Agente de Serviços Gerais, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR 
LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00545/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 07293/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Meg Magali de Oliveira 
Tavares, Interessado(a); Carlos Andre de Souza Freire, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão do Sr. Carlos André de Souza Freire, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
fevereiro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00546/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 09071/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Iaponira Sobreira Cariry, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) IAPONIRA SOBREIRA CARIRY, no 
cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 6691, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Cultura, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00547/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 09072/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria Soneide Silva Pereira, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Soneide Silva Pereira, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00579/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 09385/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Manoel de Souza Silva, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Manoel de Souza Silva, 
matrícula n.º 128.903-9, ocupante do cargo de Professor, com lotação 
na Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00580/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 10686/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Elias Ferreira do 
Nascimento, Interessado(a); Regina Alves de Souza Nascimento, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Pensão Vitalícia concedida a(o) Sr(a). 
Regina Alves de Souza Nascimento, em decorrência do falecimento 
do(a) servidor(a) Elias Ferreira do Nascimento, matrícula n.º 24.328-1, 
que ocupava o cargo de Trabalhador III, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) CONSIDERAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00581/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 12144/18 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa, Gestor(a); 
Virginia Ramos Leitao de Oliveira, Interessado(a); Maria Jose Alves 
Ribeiro, Interessado(a); Danielle Torriao Furtado, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Maria José Alves Ribeiro, 
matrícula n.º 846, ocupante do cargo de Professora, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Sapé/PB, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
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JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00549/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 12218/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Lourival Andriola de Assis, 
Interessado(a); Maria do Carmo Machado Andriola, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de pensão vitalícia do(a) Sr(ª) MARIA DO 
CARMO MACHADO ANDRIOLA, beneficiário(a) do(a) ex-servidor(a) 
falecido(a) ): Lourival Andriola de Assis, matrícula nº 12.386-2, Vigia, 
com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
tendo como fundamento o art. 40, §7º inciso I e §8º da CF/88 
(Redação da EC 41/2003), determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00575/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 12326/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Severina do Ramo Barbosa de Brito, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
12326/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) SEVERINA DO RAMO BARBOSA DE 
BRITO, matrícula 096.117-5, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) 
no(a) Secretaria do Estado da Administração, em face da legalidade 
do ato de concessão (Portaria - A - 979/2018) e do cálculo de seu 
valor (fls. 53/54). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00583/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 13608/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Lima Silva, Interessado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13608/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE LIMA SILVA, matrícula 080.482-
7, no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) no(a) Controladoria 
Geral do Estado, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria 
- A - 1049/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 51/52). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00590/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 13736/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Severino Marcos de Miranda Tavares, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13736/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) SEVERINO MARCOS DE MIRANDA 
TAVARES, matrícula 094.901-9, no cargo de Publicitário, lotado(a) 

no(a) Secretaria de Estado do Governo, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 1153/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
66 e 68). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00594/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 13764/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Rivalci dos Santos Lima, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
13764/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) RIVALCI GUILHERME DOS SANTOS, 
matrícula 089.480-0, no cargo de Agente de Atividade Administrativa, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Administração, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A – 1099/2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 55 e 57). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00600/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 14389/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josefa Dominicia de Jesus Santos, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14389/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSEFA DOMINÍCIA DE JESUS SANTOS, 
matrícula 134.511-7, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) no(a) 
Controladoria Geral do Estado, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria - A - 1295/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
50/51). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00596/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 14436/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Lucileide Soares de Medeiros, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Lucileide Soares de 
Medeiros, matrícula n.º 125.963-6, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviço, com lotação na Controladoria Geral do Estado, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00619/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 14455/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Nadja Arruda Wanderley Bezerra, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
14455/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) NADJA ARRUDA WANDERLEY BEZERRA, 
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matrícula 109.544-7, no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Receita, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A – 1270/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
47/48). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00597/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 14714/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Sandra Cristiane Guedes Scarano Pereira, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Sandra Cristiane Guedes 
Scarano Pereira, matrícula n.º 89.995-0, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo Auxiliar, com lotação na Controladoria Geral do Estado, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00568/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 14858/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Margarida Lopes Barbosa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Conselheiros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato revisional da aposentadoria voluntária por 
tempo de contribuição do(a) servidor(a) MARGARIDA LOPES 
BARBOSA, no cargo de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 82.838-6, 
lotado(a) na Secretaria de Estado da Administração, o qual passa a ter 
como fundamento o Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a" da CF/88 c/c art. 
1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00620/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15436/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Anna Marcia Vasconcelos Paiva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15436/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) ANNA MÁRCIA VASCONCELOS PAIVA, 
matrícula 118.910-7, no cargo de Técnica em Perícia, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A – 1363/2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 57/58). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00548/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15502/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Ione Araujo de Freitas, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Ione Araújo de Freitas, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00621/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15511/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Lucia Leite, Interessado(a); Roberto 
Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15511/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA LÚCIA LEITE, matrícula 068.767-7, 
no cargo de Atendente, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da 
Saúde, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria - A -
1344/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 48/49). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00622/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15520/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Luciana Felismina Ramos Borges E Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15520/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) LUCIANA FELISMINA RAMOS BORGES E 
SOUZA, matrícula 086.298-3, no cargo de Professora de Educação 
Básica 3, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria - A – 1317/2018) e do 
cálculo de seu valor (fls. 59/60). 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00023/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15645/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Adalgiza Leandro de Medeiros, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO do processo, sem julgamento de mérito, em razão 
da renúncia da aposentadoria por parte da beneficiária, Sra. Adalgiza 
Leandro de Medeiros, gerando perda de objeto. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00623/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 15758/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria do Socorro Ventura Lucio de Oliveira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15758/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DO SOCORRO VENTURA LÚCIO 
DE OLIVEIRA, matrícula 150.074-1, no cargo de Técnico de Nível 
Superior, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Saúde, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 1425-2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 40/41). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00608/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
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Processo: 18460/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Jacaraú 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Elisangela Amaral de Carvalho, Gestor(a); Maria 
Gorete de Moura, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria voluntária com proventos Integrais da Senhora Maria 
Gorete de Moura, formalizado pela Portaria nº 036/2018-IPAM - fls. 82, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 
2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00624/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18665/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josenildo Araujo Falcao, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18665/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSENILDO ARAÚJO FALCÃO, matrícula 
073.341-5, no cargo de Analista Programador, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Administração, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A – 1768/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
72 e 74). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00625/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18697/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Veronica da Silva Santos, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18697/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA VERÔNICA DA SILVA SANTOS, 
matrícula 135.219-9, no cargo de Agente Administrativa Auxiliar, 
lotado(a) no(a) Polícia Militar do Estado da Paraíba, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A -1805/2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 44/45). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00626/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18756/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Ines Barreto Dias de Araujo, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
18756/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA INÊS BARRÊTO DIAS DE ARAÚJO, 
matrícula 099.872-9, no cargo de Técnica de Nível Médio, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 1820/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
40/41). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00584/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18772/18 

Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Armando Viana Leite, Gestor(a); Mabel Bandeira 
Pereira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a). Mabel Bandeira Pereira, 
matrícula n.º 9004, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com 
lotação na Secretaria de Educação do Município de Cajazeiras/PB, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00585/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18856/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Mercia Maria Gomes Ribeiro, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Mércia Maria Gomes 
Ribeiro, matrícula n.º 89.959-3, ocupante do cargo de Técnico de Nível 
Médio, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00550/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 18900/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Maria Giselia Brandao Araujo, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Giselia Brandão Araújo, supra 
caracterizado. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara. João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00552/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19501/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Valdemar Batista de Moura, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Valdemar Batista de Moura, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00627/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19518/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Dalvanira Ferreira de Sousa, 
Interessado(a). 
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Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19518/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DALVANIRA FERREIRA DE 
SOUSA, matrícula 130.130-6, no cargo de Professora de Educação 
Básica 3, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, em face 
da legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 1871/2018) e do 
cálculo de seu valor (fls. 41/42). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00554/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19522/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Rosa Clea de Barros Lacerda Nascimento, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Rose Clea de Barros Lacerda Nascimento, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00628/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19537/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Cleide Wanderley da Nobrega, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19537/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) CLEIDE WANDERLEY DA NÓBREGA, 
matrícula 135.878-2, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria - A - 1847/2018) e do cálculo 
de seu valor (fls. 41/42). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00586/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19538/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Carlos Alberto Vieira Cavalcante, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) Carlos Alberto Vieira 
Cavalcante, matrícula n.º 68.190-3, ocupante do cargo de Repórter, 
com lotação na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da 
Agropecuária e da Pesca - SEDAP, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00556/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19541/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Lauricelia de Souza Cunha Alves, 
Interessado(a); Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-

Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Lauricélia de Souza Cunha Alves, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00558/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19547/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Dijane Maria Pedrosa Santos, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Dijane Maria Pedrosa Santos, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00629/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19549/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Lourdes Diniz, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19549/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE LOURDES DINIZ, matrícula 
089.579-2, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado da Segurança e Defesa Social, em face da legalidade do 
ato de concessão (Portaria - A - 1934/2018) e do cálculo de seu valor 
(fls. 39/40). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00533/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19729/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Municipio de Brejo do 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Hevandro José Fernandes, Gestor(a); Hevandro José 
Fernandes, Interessado(a); Benedita Fernandes Nogueira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
19729/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) BENEDITA FERNANDES NOGUEIRA, 
matrícula 176, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) no(a) 
Secretaria Municipal de Administração de Brejo do Cruz, em face da 
legalidade do ato de concessão (Portaria 44/2018) e do cálculo de seu 
valor (fls. 82/83). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00562/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 19929/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de S. S. de Lagoa 
de Roça 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Maria Francisca de Farias, Gestor(a); Enio Silva 
Nascimento, Interessado(a); Maria Ilma Bezerra Juliao Soares, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Ilma Bezerra Julião Soares, supra 
caracterizado. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara. João Pessoa, 26 de março de 2019. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00630/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 20088/18 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Salete Henrique Ferreira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
20088/18, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA SALETE HENRIQUE FERREIRA, 
matrícula 150.341-3, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria - A – 1875/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
38/39). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00631/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00592/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Fatima Barros da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00592/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DE FÁTIMA BARROS DA SILVA, 
matrícula 131.960-4, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) 
Secretaria de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de 
concessão (Portaria - A - 1870/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
41/42). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00632/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00693/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Gilmar Hermano da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00693/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) GILMAR HERMANO DA SILVA, matrícula 
134.088-3, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 1925/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
43/44). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00633/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00713/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Necy de Lima Neri, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00713/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) NECY DE LIMA NERI, matrícula 93.421-6, 
no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado da Administração, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1954/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 52 e 54). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00634/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 

Processo: 00764/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria das Graças Lemos, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00764/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA DAS GRAÇAS LEMOS, matrícula 
133.359-3, no cargo de Assistente Social, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 1979/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 41/42). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00635/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00765/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Cristovao Augusto da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00765/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por idade com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição do(a) Senhor(a) CRISTÓVÃO AUGUSTO DA 
SILVA, matrícula 128.665-0, no cargo de Auxiliar de Serviço, lotado(a) 
no(a) Secretaria do Estado da Educação, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 1976/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
71/72). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00587/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00766/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Joao Afonso de Sousa, Interessado(a); 
Roberto Alves de Melo Filho, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
especificado que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do (a) Sr (a) João Afonso de Sousa, 
matrícula n.º 79.832-1, ocupante do cargo de Administrador, com 
lotação na Secretaria de Estado de Recursos Hídricos, Meio 
Ambiente, Ciência e Tecnologia, acordam os Conselheiros integrantes 
da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00636/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00847/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Cristina Maria Lira Batista Seixas, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
00847/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) CRISTINA MARIA LIRA BATISTA SEIXAS, 
matrícula 066.762-5, no cargo de Médica, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado da Saúde, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria - A - 2035/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 52/53). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00563/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 00870/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

Página 16 de 26 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=20088_18
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00592_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00693_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00713_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00764_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00765_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00766_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00847_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00870_19


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em sexta-feira, 29 de março de 2019 - Nº 2170 

 

 

 

Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Costa Amorim, Interessado(a); Angel 
Gabriel Costa Amorim, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro aos atos de 
pensão do Sr. Angel Gabriel Costa Amorim e da Sra. Natasha Victória 
Costa Amorim, supra caracterizados. Publique-se, registre-se, intime-
se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de março de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00609/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01066/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose de Sena Brito, Interessado(a); Ana Maria 
de Sena Brito, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da senhora Ana Maria de Sena Brito, formalizado pela 
Portaria-P Nº 671/18-fls. 12, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00610/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01201/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Vidal, Interessado(a); Maria Izabel dos 
Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da senhora Maria Izabel dos Santos, formalizado pela 
Portaria-P Nº 005/19-fls. 15, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 
do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00566/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01211/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Rafael Timoteo da Silva, Interessado(a); 
Maria do Socorro de Sousa Timoteo, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão da Sra. Maria do Socorro de Sousa Timoteo, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de fevereiro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00611/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01213/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Sarmento de Oliveira, Interessado(a); 
Rosiane Miranda Sarmento, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Pensão Vitalícia da senhora Rosiane Miranda Sarmento, formalizado 
pela Portaria-P Nº 674/18-fls. 16, supra caracterizado. Publique-se, 
registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara 

do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00567/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01287/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Pires Leitao, Interessado(a); Helena 
Oliveira Fonseca Pires, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão 
realizada nesta data, em julgar legal e conceder registro ao ato de 
pensão da Sra. Helena Oliveira Fonseca Pires, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
fevereiro de 2019 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00551/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01558/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria das Gracas Nogueira, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DAS GRACAS NOGUEIRA, no 
cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 137.162-2, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00569/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01562/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Solange Leite, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Solange Leite, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00571/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01793/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Severino Felix de Lima, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria do Sr. Severino Felix de Lima, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00588/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01798/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Suzete de Aquino Torres Cunha, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
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Contribuição do(a) Sr(a). Suzete de Aquino Torres Cunha, matrícula 
n.º 142.173-5, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00553/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01803/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Lucinilda Cavalcanti Cordeiro, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) LUCINILDA CAVALCANTI CORDEIRO, 
no cargo de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 124.424-8, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo como fundamento o 
art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, 
determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00612/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01809/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Lucineide Cesar Sarmento Marques, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora 
Lucineide Cesar Sarmento Marques, formalizado pela Portaria nº 2123 
- fls. 43, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00534/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01814/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Rijovane Santos de Almeida, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01814/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA RIJOVANE SANTOS DE ALMEIDA, 
matrícula 097.018-2, no cargo de Agente Administrativa, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado do Governo, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 2138/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
43/44). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00613/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01820/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Miriam Melo de Barros, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora Miriam 

Melo de Barros, formalizado pela Portaria nº 2153 - fls. 55, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00555/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01824/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Carlos Alberto dos Santos Pinto Junior, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
PINTO JÚNIOR, no cargo de Cirurgião Dentista, matrícula nº 148.279-
3, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Saúde, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00573/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01826/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Auxiliadora Oliveira de Lima, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Auxiliadora Oliveira de Lima, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00614/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01834/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Valeria Gomes de Oliveira Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora Valéria 
Gomes de Oliveira Souza, formalizado pela Portaria nº 2149 - fls. 46, 
supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário 
Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 
2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00589/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01844/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Odivo de Lira Guerra, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Odivo de Lira Guerra, matrícula n.º 90.987-4, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 
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Ato: Acórdão AC2-TC 00535/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01847/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Edineuza Soares, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01847/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) MARIA EDINEUZA SOARES, matrícula 
134.483-8, no cargo de Auxiliar de Serviços, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano, em face da legalidade do ato 
de concessão (Portaria - A - 2130/2018) e do cálculo de seu valor (fls. 
43/44). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00557/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 01851/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Sergio Paulo Galdino de Lacerda, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) SÉRGIO PAULO GALDINO DE 
LACERDA, no cargo de Técnico de Categoria Especial, matrícula nº 
118.393-1, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Receita, tendo 
como fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00615/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02170/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josevanda Medeiros Buriti da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora 
Josevanda Medeiros Buriti da Silva, formalizado pela Portaria nº 022 - 
fls. 41, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00536/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02173/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Jose Lira Neto, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
02173/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais do(a) Senhor(a) JOSÉ LIRA NETO, matrícula 105.885-1, no 
cargo de Agente Administrativo, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
da Educação, em face da legalidade do ato de concessão (Portaria - A 
- 107/2019) e do cálculo de seu valor (fls. 44/45). 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00616/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02557/19 

Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Josefa Batista Cassiano, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora Josefa 
Batista Cassiano, formalizado pela Portaria nº 103 - fls. 43, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00591/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02568/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Carlos Alberto Queiroz da Nobrega, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Carlos Alberto Queiroz da Nóbrega, 
matrícula n.º 99.719-6, ocupante do cargo de Técnico de Nível Médio, 
com lotação no(a) Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
e CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00559/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02641/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Diogenes Siqueira Moura, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) DIOGENES SIQUEIRA MOURA, no 
cargo de Professor de Educação Básica 2, matrícula nº 129.525-0, 
lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo como 
fundamento o art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 
47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00617/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02756/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria Tereza Rufino Xavier Albuquerque, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais da senhora Maria 
Tereza Rufino Xavier Albuquerque, formalizado pela Portaria nº 0119 - 
fls. 58, supra caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e 
cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00574/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02763/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
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Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Cleide de Santana Silva, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Cleide de Santana Silva, supra caracterizado. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João Pessoa, 26 de 
março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00592/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02769/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Joao Ribeiro Damasceno, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). João Ribeiro Damasceno, matrícula n.º 
65.773-5, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00593/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02790/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Georgina Araujo Moreira de Barros, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do(a) Sr(a). Georgina Araújo Moreira de Barros, matrícula 
n.º 144.931-1, ocupante do cargo de Professor, com lotação no(a) 
Secretaria de Estado da Educação, acordam os Conselheiros 
integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER 
REGISTRO ao referido ato de aposentadoria, observando que na 
publicação do ato aposentatório, à fl. 47, consta o nome da servidora 
de forma errônea, GEORGIA Araújo Moreira de Barros, quando o 
correto é GEORGINA Araújo Moreira de Barros; 2) DETERMINAR o 
arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00561/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02956/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Clinvania Nascimento de Oliveira, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) CLINVANIA NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA, no cargo de Professor de Educação Básica 3, matrícula nº 
130.705-3, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Educação, tendo 
como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, c/c o §5º 
do art. 40 da CF/88, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00577/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 02970/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 

Interessados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a); Francisco Rafael Melo 
Patricio, Interessado(a); Maria de Lourdes de Medeiros Ferreira, 
Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria de Lourdes de Medeiros Ferreira, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00618/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 03033/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Interessados: Vitor Hugo Peixoto Castelliano, Gestor(a); Thiago de 
Lima Vaz Vieira, Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS DA 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 
ACORDAM em declarar a INSUBSISTÊNCIA da medida cautelar, 
expedida por meio da DECISÃO SINGULAR – DSAC2 – TC - 
00013/19, com ARQUIVAMENTO do presente processo por PERDA 
DE OBJETO. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 26 de março de 2019. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00530/19 
Sessão: 2938 - 19/03/2019 
Processo: 03171/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Interessados: Gilberto Tolentino Leite Júnior, Gestor(a); Wdenise 
Lunguinho de Lima, Interessado(a); Evaldo Solano de Andrade Filho, 
Advogado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em REFERENDAR o conteúdo da 
Decisão Singular DS2 TC 0011/19. Publique-se, registre-se, intime-se 
e cumpra-se. Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini 
Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 19 de 
setembro de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 00641/19 
Sessão: 2939 - 26/03/2019 
Processo: 04317/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência do Município de 
Cajazeiras 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2019 
Interessados: Armando Viana Leite, Gestor(a); Armando Viana Leite, 
Interessado(a); Sinfronio Lima, Interessado(a); Francisca Goncalves 
Lima, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
04317/19, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 
data, conforme voto do Relator, em CONCEDER registro à pensão 
vitalícia com proventos integrais da Senhora FRANCISCA 
GONÇALVES LIMA (Portaria 009/2019), beneficiária do servidor 
falecido, Senhor SINFRÔNIO DE LIMA, Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos, matrícula 0253-4, lotado na Secretaria de Saúde do 
Município de Cajazeiras, em face da legalidade do ato de concessão e 
do cálculo do respectivo valor (fls. 07 e 15). 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 06607/18 
Jurisdicionado: Secretaria da Educação e Cultura do Município de 
João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2018 
Citados: Edilma da Costa Freire, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 
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Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 18733/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2018 
Citados: Alessio Trindade de Barros, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00598/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 00609/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01321/19 
Jurisdicionado: CISCOR - Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Cariri Oriental 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: José Carlos de Sousa Rêgo, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01321/19 
Jurisdicionado: CISCOR - Consórcio Intermunicipal de Saúde do 
Cariri Oriental 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Renata Felinto de Farias Aires, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 02750/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05376/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Claudio Antonio Marques de Sousa, Gestor(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05434/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Valter Pimentel, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05440/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 

Citados: Maria Rodrigues de Almeida Farias, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05758/19 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Patricia Eugenia Paiva da Silva, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 05769/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Francisco 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citados: Fabio Junior da Silveira, Interessado(a). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

5. Alertas 

Processo: 00303/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Interessados: Sr(a). Márcia de Figueiredo Lucena Lira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00223/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Conde, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Márcia de Figueiredo Lucena Lira, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Não encaminhamento da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias relativa ao exercício de 2019 a esta Corte de Contas, 
conforme relatório de Auditoria às fls. 214-217 dos autos do Processo. 

 
Processo: 00363/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Interessados: Sr(a). José Alberto Ferreira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00224/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mogeiro, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Alberto Ferreira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
relativa ao exercício de 2019 a esta Corte de Contas, conforme 
relatório de Auditoria às fls. 586-589 dos autos do Processo. 

 
Processo: 00403/19 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Interessados: Sr(a). Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00222/19: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Riachão do Poço, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Maria Auxiliadora Dias do Rego, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Mediante consulta ao portal 
https://sagresonline.tce.pb.gov.br/#/municipal/inicio e ao Tramita, 
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verificou-se a ocorrência de atraso no envio de dados referentes à 
execução orçamentária da prefeitura municipal de Riachão do Poço do 
exercício 2019. Não havendo, até a presente data no Sagres Online e 
no Tramita, dados relativos a empenhos realizados após 31/01/2019. 
Tal atraso é hipótese para aplicação de multa, conforme RN-TC 
02/2017, e bloqueio de contas devido ao comprometimento do envio 
do balancete mensal (art. 3º da RN-TC 05/201 e art. 36 da LC 
Estadual nº 18/93). 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 
Documento TCE nº: 19302/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALAGOA 
NOVA/PB. 
Data do Certame: 03/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Praça Stª Ana, SN, Centro, Pref Mun. Alagoa Nov-
PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 22825/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Fornecimento de refeições para atender várias Secretarias do 
Município. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Valor Estimado: R$ 238.000,00 
Observações: o Edital se encontra no portal do Município 
www.matinhas.pb.gov.br e no portal do TCE - PB (Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba). 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Documento TCE nº: 22848/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AÇÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS, NO SENTIDO DE 
PROMOVER O ENCONTRO DE CONTAS PREVIDENCIÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA 
Data do Certame: 04/04/2019 às 15:00 
Local do Certame: RUA 13 DE MAIO, S/N, CENTRO - SÃO JOSÉ 
DE CAIANA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Várzea 
Documento TCE nº: 22853/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para organização e 
realização de concurso público, visando o recrutamento e seleção de 
candidatos para provimento de cargos do quadro efetivo na 
Administração Municipal de VÁRZEA, com realização de inscrições, 
preparação, aplicação e correção das provas, elaboração da lista de 
classificação geral de candidatos, bem como promoção de todos os 
atos necessários à seleção, a saber 
Data do Certame: 29/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: Na sede da prefeitura na sala da CPL 
Valor Estimado: R$ 111.944,44 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Documento TCE nº: 22854/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 

Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição de Medicamentos Psicotrópicos, destinados a 
manutenção da Secretaria de Saúde Municipal, 
Data do Certame: 03/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Gurinhém - PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 22864/19 
Número da Licitação: 00036/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de materiais para melhoria da 
infraestrutura urbana e rural. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. 
Data do Certame: 08/04/2019 às 14:15 
Local do Certame: RUA SOLON DE LUCENA, 26 CENTRO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 22883/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Execução dos serviços de transporte escolar, destinado à 
rede de ensino municipal, junto a Secretaria de Educação deste 
Município 
Data do Certame: 09/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 22884/19 
Número da Licitação: 00007/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Locação e execução dos serviços de veículos, destinados as 
diversas Secretarias deste município 
Data do Certame: 09/04/2019 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cuité de Mamanguape 
Documento TCE nº: 22885/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Execução dos serviços de transportes diversos, destinado ao 
Fundo Municipal de Saúde deste Município 
Data do Certame: 10/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Capim 
Documento TCE nº: 22890/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Locação de um veículo tipo: passeio, destinado ao Gabinete 
da Câmara Municipal de Capim - PB 
Data do Certame: 01/04/2019 às 10:30 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPIM - PB 
Valor Estimado: R$ 33.800,04 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 22891/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços Técnicos especializados na área de 
Consultoria e assessoria jurídica para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Lagoa-PB 
Data do Certame: 10/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL  
Valor Estimado: R$ 46.800,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 22897/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS 
(FUTSAL) NA ZONA RURAL DESTE MUNICIPIO DE LAGOA-PB. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 11:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL  
Valor Estimado: R$ 159.380,89 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Documento TCE nº: 22898/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA 
ESCOLA MARGARIDA CARDOSO E POSTO DE SAÚDE DO SITIO 
CABEÇA DA ONÇA MUNICIPIO DE LAGOA-PB. 
Data do Certame: 17/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 109.266,76 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Documento TCE nº: 22900/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição e Instalação de Equipamentos Esportivos 
(conforme Contrato de repasse de nº 1057640-11/2018 (873831) de 
acordo com a Proposta de nº 033089/2018) para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Curral de Cima - PB. 
Data do Certame: 05/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura de Curral de Cima 
Valor Estimado: R$ 88.192,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Brejo dos Santos 
Documento TCE nº: 22901/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL 
HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, CONFORME 
DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
Data do Certame: 08/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 
Valor Estimado: R$ 21.540,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Brejo dos Santos 
Documento TCE nº: 22902/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL 
HABILITADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ASSESSORIA EM GESTÃO DE CONTRATOS, CONFORME 
DESCRITOS NO TERMO REFERENCIAL DESTE EDITAL 
Data do Certame: 08/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 
Valor Estimado: R$ 22.200,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Brejo dos Santos 
Documento TCE nº: 22903/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO GRADUAL DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULO DESTA CÂMARA MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019 
Data do Certame: 08/04/2019 às 11:00 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL DE BREJO DOS SANTOS 
Valor Estimado: R$ 30.356,67 

 

Jurisdicionado: Fundo Especial do Poder Judiciário 
Documento TCE nº: 22912/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação dos serviços técnicos de manutenção preventiva 
e corretiva, instalação e desinstalação, sob demanda, através do 
sistema de registro de preços, nos condicionadores de ar pertencentes 
ao Poder Judiciário do Estado da Paraíba, conforme especificações 
contantes no Termo de Referência, Anexo do Edital. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Anexo Administrativo do TJ João XVIII. 
Valor Estimado: R$ 789.800,00 
Observações: Licitação publicada também no Jornal a União. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Passagem 
Documento TCE nº: 22931/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em 
assessoria em licitações e contratos administrativos. 
Data do Certame: 15/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Passagem 
Valor Estimado: R$ 39.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Documento TCE nº: 22946/19 
Número da Licitação: 06009/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Pessoa Física ou Jurídica para Prestação dos 
Serviços de Mão de Obra, sem Fornecimento de Material, para a 
Execução de Serviços de Pavimentação e Diversas Ruas, com a 
Finalidade de Atender as Necessidades da Prefeitura Municipal de 
Monteiro - PB. 
Data do Certame: 05/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Documento TCE nº: 22969/19 
Número da Licitação: 00012/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ 
Data do Certame: 08/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Documento TCE nº: 22980/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de urnas funerárias 
Data do Certame: 11/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - CPL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Areia 
Documento TCE nº: 23000/19 
Número da Licitação: 00024/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa(s) físicas ou jurídica(s) especializada 
para prestação de serviços de manutenção corretiva em equipamentos 
odontológicos, de diversas marcas e modelos, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Data do Certame: 09/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro, Areia/PB 
Valor Estimado: R$ 36.464,04 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 23014/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Credenciamento para fornecedores de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
Data do Certame: 11/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: Sala de licitações, Rua São Paulo, 67 - Centro 
Valor Estimado: R$ 79.736,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 23019/19 
Número da Licitação: 00010/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para contratação dos serviços de 
assessoria junto a Secretaria de Educação, conforme termo de 
referência 
Data do Certame: 08/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: RUA NOMINANDO FIRMO, Nº 56, CENTRO DE 
CAMALAÚ-PB 
Valor Estimado: R$ 31.200,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de João Pessoa 
Documento TCE nº: 23025/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento 
de flores, arranjos e ramalhetes. 
Data do Certame: 09/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua das Trincheiras, 221, Centro, João 
Pessoa/PB 
Valor Estimado: R$ 67.500,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 23034/19 
Número da Licitação: 00013/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PAPELARIA 
E MAGAZINE DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE, CONFORME SOLICITAÇÃO. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monte Horebe 
Documento TCE nº: 23043/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E 
ELÉTRICO, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE, CONFORME SOLICITAÇÃO. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pitimbú 
Documento TCE nº: 23063/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇO MENSAL DE ACESSO À INTERNET DE 20 MBPS (LINK 
DEDICADO), POR MEIO DE INFRAESTRUTURA DE FIBRA ÓPTICA 
Data do Certame: 11/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: sala da cpl  
Valor Estimado: R$ 25.200,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pitimbú 
Documento TCE nº: 23064/19 

Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
(NOTEBOOKS), PARA ATENDER A DEMANDA DA CAMARA 
MUNICIPAL DE PITIMBU 
Data do Certame: 11/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: sala da cpl  
Valor Estimado: R$ 39.490,00 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 23078/19 
Número da Licitação: 23005/2019 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS HOSPITALARES, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 
850972/2017 – MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA O INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 12/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Documento TCE nº: 23082/19 
Número da Licitação: 00014/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
recarga de cartuchos de tinta, toner e assistência de computadores e 
impressoras para atender as necessidades das secretarias 
pertencentes ao município de Santa Luzia/PB, conforme especificação 
no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 09/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: Rua Caboclo Abel, s/n° – Bairro Antônio Bento 
Observações: Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na 
sede temporária da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 14:00hs, 
Tel.:(83) 3461-2299. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 23083/19 
Número da Licitação: 00003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos dispensados pela 
farmácia básica, psicotrópicos, Assistência farmacêutica - Farmácia 
Básica, injetável e medicamentos científicos - farmácia, destinado a 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde, Postos de Saúde. 
Data do Certame: 09/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: Rua José A. de Almeira, 386, Centro, 
Livramento/PB 
Observações: Rua José Américo de Almeira, Nº 386, Bairro: Centro, 
Cidade: Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 23087/19 
Número da Licitação: 00017/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, 
destinados as USF I, II, III e IV deste Município. Recurso Proposta de 
aquisição de equipamentos/material permanente N° proposta 
11898.585000/1150-01 
Data do Certame: 05/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Arara-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 23089/19 
Número da Licitação: 00008/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
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DIÁRIO DE ÁGUA POTÁVEL MINERAL AQUISIÇÃO EVENTUAL E 
PARCELADA DE BOTIJÕES DE GAS DE COZINHA PARA 
DIVERSAS SECRETARIASCONFORME ESPECIFICAÇÕES 
Data do Certame: 09/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Arara 
Documento TCE nº: 23090/19 
Número da Licitação: 00018/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes, 
destinados a USF VI deste Municipio. Recurso Proposta de aquisição 
de equipamentos/material permanente N° proposta 
11898.585000/1160-02 
Data do Certame: 05/04/2019 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Arara-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 23096/19 
Número da Licitação: 00004/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material médico hospitalar destinado 
a atender as necessidades da Secretaria de Saúde/Fundo Municipal 
de Saúde, Postos de Saúde. 
Data do Certame: 09/04/2019 às 14:00 
Local do Certame: Rua José A. de Almeira, 386, Centro, 
Livramento/PB 
Observações: Rua José Américo de Almeira, Nº 386, Bairro: Centro, 
Cidade: Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 23099/19 
Número da Licitação: 00005/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelado de gasolina comum, óleo diesel S/10, para 
abastecimento dos veículos pertencente ao município, e os que por 
força contratual que tenha direito, na sede do município de 
Livramento. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 08:30 
Local do Certame: Rua José A de Almeira, 386, Centro, 
Livramento/PB 
Observações: Rua José Américo de Almeira, Nº 386, Bairro: Centro, 
Cidade: Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 23103/19 
Número da Licitação: 00006/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: Compra parcelada de gasolina comum e Óleo Diesel S/10, 
para abastecimento dos veículos em trânsito entre as cidades de 
Taperoá e Assunção (Rodovia - PB nº 238). 
Data do Certame: 10/04/2019 às 10:30 
Local do Certame: Rua José A. de Almeira, 386, Centro, 
Livramento/PB 
Observações: Rua José Américo de Almeira, Nº 386, Bairro: Centro, 
Cidade: Livramento/PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Documento TCE nº: 23104/19 
Número da Licitação: 00001/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o período de 12 (doze) 
meses a contar a partir da assinatura do contrato, com finalidade de 
apresentar projeto de venda de gênero alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar e habilitação dos fornecedores, 
conforme termo de referência. 

Data do Certame: 29/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua José A de Almeira, 386, Centro, 
Livramento/PB 
Valor Estimado: R$ 90.156,00 
Observações: Rua José Américo de Almeira, Nº 386, Bairro: Centro, 
Cidade: Livramento/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areia 
Documento TCE nº: 23105/19 
Número da Licitação: 00029/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA(S) OU 
JURÍDICA(S) PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Rua Epitácio Pessoa, S/N - Centro, Areia/PB 
Valor Estimado: R$ 77.099,94 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Boa Vista 
Documento TCE nº: 23108/19 
Número da Licitação: 00025/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ESTA PREFEITURA, no decorrer do 
exercício de 2019 
Data do Certame: 05/04/2019 às 11:00 
Local do Certame: na sala da CPL - sede Memorial Cultural (Câmara) 
Observações: INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL, 08 às 12 
h. 83 3313-1100 ou licitacaoboavista@gmail.com. Edital: 
www.boavista.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Documento TCE nº: 23113/19 
Número da Licitação: 00009/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 
PROTESES DENTARIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO. 
Data do Certame: 09/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Documento TCE nº: 23119/19 
Número da Licitação: 00009/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
material, equipamentos e suprimentos de informática e eletrônicos 
para atender as demandas operacionais das Secretarias Municipais 
desta edilidade, conforme especificações técnicas constantes no 
termo de referencia 
Data do Certame: 08/04/2019 às 10:30 
Local do Certame: RUA NOMINANDO FIRMO, Nº 56, CENTRO DE 
CAMALAÚ-PB 
Valor Estimado: R$ 384.060,40 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 23126/19 
Número da Licitação: 00007/2019 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa especializada, cujo critério de 
seleção da proposta mais vantajosa será a de menor preço global, 
para construção de uma Ponte, na Rua Santa Ana, no Conjunto Frei 
Damião, no município de Sousa/PB. 
Data do Certame: 10/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura de Sousa, Setor de Licitação 1° Andar 
Valor Estimado: R$ 110.708,22 
Observações: Arquivo com o projeto básico e Edital, também 
disponíveis no portal de Transparência do Município de Sousa/PB. 
Link de acesso: www.sousa.pb.gov.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tacima 
Documento TCE nº: 23135/19 
Número da Licitação: 00021/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: contratação de empresa para aquisição parcelada de 
medicamentos psicotropicos para população carente 
Data do Certame: 04/04/2019 às 10:00 
Local do Certame: PRAÇA JOAO FERREIRA DA SILVA, 366, 
CENTRO. TACIMA 
Valor Estimado: R$ 289.854,75 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral Velho 
Documento TCE nº: 23137/19 
Número da Licitação: 00011/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços de Radiodifusão em frequência FM, com potência de 2,0 kw, 
com alcance em todo o município e região do vale do Piancó, para 
divulgação de 95 inserções mensais em spot de 30 segundos dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas das secretarias e 
órgãos da Administração Municipal para Prestação de Contas das 
Ações Administrativas Oficiais, assuntos de caráter informativo, 
divulgação de relatórios e outros, obras, serviços 
Data do Certame: 03/04/2019 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 38.999,97 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/03/2019: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 21340/19 
Número da Licitação: 00002/2019 
Modalidade: Chamada Pública 
Objeto: CADASTRAMENTO DE OFICINEIRO, OBJETIVANDO 
EXECUÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES PARA 
FOMENTO DO DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL E CAPACITAÇÃO 
TÉCNICA EM DIVERSAS ÁREAS DE MUNÍCIPES A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS. 

 
 
 

Página 26 de 26 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=23135_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=23137_19
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=21340_19

	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
	Índice

	1. Atos da Presidência
	Designações

	2. Atos do Tribunal Pleno
	Intimação para Sessão
	Extrato de Decisão

	3. Atos da 1ª Câmara
	Intimação para Sessão
	Citação para Defesa por Edital
	Prorrogação de Prazo para Defesa
	Extrato de Decisão
	Comunicações

	4. Atos da 2ª Câmara
	Intimação para Defesa
	Extrato de Decisão
	Comunicações

	5. Alertas
	6. Atos dos Jurisdicionados
	Aviso de Licitação dos Jurisdicionados
	Errata


		2019-03-28T15:23:50-0300
	SIDNEY JOSE ROCHA MONTEIRO:04517510433
	ASSINATURA DIGITAL




